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ERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 275t20221'Alteração

ENDEREÇo eARA coRREsloxoÊxcm: Av. Torquato Tapajós, s/n", Lote 02, Colônia
Santo Antônio, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.820.15í10001-84 lNscruÇÂoESTADUAL:

FoxE: (92) 98135-0438 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.3203 PRocESso Ns: 228112022-06

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Esgoto Sanitário

LocALrzAÇÀo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte de lama ou lodo proveniente de
desobstruçâo de galerias, tubulações e bueiros.

PorENcrALPot-ur»on/Decnroloon:Grande Ponrn:Grande

Pnlzo or v,cr,roADE DESTA LrcEtça: 1.412 orls.

AtenÇão:
. Esta licençs ó compostr de 17 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo trão

cumprimento/stendimento sujeitârá a sua invrlidação e/ou as penslidsdes preyistâs em normas.
. Esta lic€oçâ nâo comprovâ nem substitui o documento dG propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permanecer nr locâlizraçlo da atividade e expost! de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 01 de Novembro de 2022
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Rosa Ma Oliveira Geisller
Técnica

Av Maío YpiÍanga Mont€iro, 3280 - Parque '10 dê NovembÍo
Fone: (92121234721 I 2123ô731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am. gov.br
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Juliano Marcos'V{íente de Souza
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO. AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Gonstrutora Rio Piorini Ltda .



RESTRTÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N'215120221" Alrerâção

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só t€ú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eleaônico de comunicação mantido . pelo IPAAM, ou nos murais das Pr€feituras e Câm-aras

Municipais, conforme art.24, da L€i n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovaçiio da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

diss, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2281n022-06.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

aúomática invalidâÉo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o intercssado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçãoi atividade e finalidade constante na mesm4
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

?. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de Açâo e
Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados ern local apropriado
9. A retirada dos resíduos perigosos do interior da empresa, só poderá ser realizada acompanhada do

manifesto para transporte rodoviário de resíduos perigosos
10. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais normas

peÍinentes, ResoluÉo MT/ANTT n" 42012004 e demais normas peÍtinentes.

I l. Manter atualizadas as vistorias de inspeçâo de segurança dos veículos.
12. Apresentar mensslmente os relatórios de movimenhçAo, operações e manutenções da fiota da

emprcs4 bem como, os compÍovantes de depósito dos resíduos coletados nos locais de tratamento,

conforme Resoluçáo CEMAAM n" 02712017 .

13. Cumprir na íntegra a Resolução CEMAAM n" 0271201 7.
14. ManteÍ atualizado CertiÍicado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
15. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação de renovação da Licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Comprovart€s dos sewiços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só podem

ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
b) Registro dos rosíduos transportados, devendo conter: data qilantidade e o destino final

acompaúado do ceíificado, em ordem cronológica.
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
e) Certificado de lnspeção Veicular - ClV.
0 Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART (conforme Termo de Referência IPAAM)
ló. Esta licença auto'i,zz a coleta e o transporte rodoviário de resíduos Classe II, exclusivo pelos

veículos de placas: NOQ-8794' NOS9634' NOY-4.I03, NOY{423' NOY-5023' OAB-E859'
OAB-EE79JXW-1164NOY-4ó33,NOY-44I3'NOY-4553,NOY-.1ó83NOS9984' NOS9864'
NO$9984, NOS-97I4 OAA-0270,O44-0240,O48-8839,NOY-4943,NO99914, NOT-5684'
NOT-s7M, NOT-57I4, QZL-9J45,QZX-3r65,QZX-3F55, QZT-9F05, QZR-6445' QZF-
5D34, QZF-óH34 QZF -4D7 4, QZB-7 Íll2,QZL-& A45 e PHx-3885.

1?. A concessão destr Licençr invalida quatquer outro documento expedido pelo IPAAM' paro
rutorizaçáo de atividade a que a mesml se refere.


